[image: ]


PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO                                                                       CNPJ: 25.086.596/0001-15                                                                                                                  AV. ANTONIO PESCONE, 378 – CENTRO - CEP: 77.755-000                                            BERNARDO SAYÃO – TO.  Fone: 0-- 63 3422-1141                                                                                
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para locação de infraestrutura de palco, som, iluminação, geradores elétricos e outras, para realização das festividades do 34° (trigésimo quarto) aniversário de Bernardo Sayão-TO, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A promoção de políticas públicas ligadas a Cultura exigem a contratação de shows artísticos e outros eventos na área cultural.

2.2. As manifestações culturais são de grande importância para a população, bem como o evento em referência, que se trata de tradicional festa popular que tem a finalidade de promover e difundir a cultura no Município.

2.3. A realização anual da comemoração das festividades e eventos em razão do 34º (trigésimo quarto) aniversário de Bernardo Sayão/TO, já são de grande tradição cultural e de comoção popular no município, onde não somente a política cultural e praticada, também é praticada políticas sociais e da saúde beneficiando a população, acontece também neste período eventos radicais, eventos para família, eventos para população religiosa etc.... Durante a realização das festividades o município visa abranger a maior diversidade cultural possível, causando a integração de classes, assim incentivando o respeito ao próximo, independentemente de raça ou gênero.

2.4. Justifica-se a necessidade do processo licitatório para locação dos itens acima citados, uma vez que estes são indispensáveis para a realização das festividades e eventos municipais, mantendo as tradições culturais.

2.5. Justifica-se, também, a contratação de empresa especializada por não possuirmos os itens supracitados acima.

2.6. Considerando a necessidade de atender as demandas dos serviços para a realização do 34º (trigèsimo qyuarto), anoverário da cidade de Bernardo Sayão- TO.


3. DOS PRODUTOS A SEREM LOCADOS

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	V. Unit.
	V. Total

	1
	1 (um) painel de led completo (alta definição) 3X2 Alta Resolução P6.
	Diária
	2
	R$ 2.266,67
	R$ 4.533,33

	2
	1 (um) camarim palco backstage 4x4m - ITEM EXCLUSIVO: ME e EPP.
	Diária
	2
	R$ 1.450,00
	R$ 2.900,00

	3
	2 (dois) Locutores - locução.
	Diária
	2
	R$ 1.450,00
	R$ 2.900,00

	4
	Ornamentação do palco: tecido helanca malha palanquin 20 metros cor preta; tecido helanca malha palanquin 20 metros cor areia; 6 folhas de isopor 70mm + 4 folha 40 mm; fundo faibte do palco preto. 
	Serv.
	1
	R$ 1.450,00
	R$ 1.450,00

	5
	Rider tecnico: 16 moving beam 5r ou superior; 28 par led rgbw; 8 atômic's led; 8 cob 200; 2 elipse's; 4 mini brutt's; 2 máquinas de fumaça com ventiladores; 1 console grand ma 2; Serviço de sistema de iluminação porte três.
	Diária
	2
	R$ 3.316,67
	R$ 6.633,33

	7
	3 (três) banheiro químico.
	Diária
	2
	R$ 1.166,67
	R$ 2.333,33

	8
	Gerador de energia de 260 KVA.
	Diária
	2
	R$ 3. 693,33
	R$ 7.386,67

	9
	Grid de aluminio Box Truss Q50.
	Metro dia
	80
	R$ 90,00
	R$ 7.200,00

	10
	Palco com cobertura com dimensão 10m X 07m; Praticavel/ palco forrado de carpete com tamanho 8mx16m.
	Diária
	2
	R$ 6.033,33
	R$ 12.066,67

	
	SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais; 1 CD/DVD player;1 Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 16 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12” + 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações; MONITOR (PALCO); 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 1 Processador digital para o sidefill; 1 Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias com 1X15” + 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito); 10 Monitores 2X12” + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações; MICROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12 Garras para instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos. BACKLINES - 2 Amplificadores para guitarra 100W + caixa; 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”; 1 Amplificador para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica completo;2 Praticáveis 2,0X1,0m- Sistema de comunicação intercom com 02 pontos.

	Diária
	2
	R$ 6.816.67
	R$ 13.633,33

	VALOR TOTAL ESTIMADO
	[bookmark: _GoBack]R$ 61.036,67




4. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS A SER SEGUIDAS PELA CONTRATADA:

4.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens instalados;

4.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços;

4.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários;

4.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados;

4.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.

4.6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o conselho de classe.

4.7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico pela Supervisão dos serviços órgão fiscalizador sendo para todos os efeitos legais relativos à parte técnica nomeada como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA, devendo este obedecer ao item do edital “Qualificação Técnica”.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Órgão: Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão/TO
Unidade: GABINETE DO PREFEITO
Aplicação: - Recepção/Festividades Cívicas e Comemorações
Classificação orçamentaria: 04.122.0002.2.003
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Ficha: 34
Fonte: 1.500


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados;

6.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, deverá ainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de Defesa do Consumidor;

6.3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços objeto deste termo de referência;

6.4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s), exigidos para a realização dos serviços;

6.5. Fornecer alimentação e transporte local para os seus funcionários quando da realização dos serviços;

6.6. Apresentar a CONTRATANTE a respectiva comprovação de registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do objeto deste termo de referência junto ao CREA-PA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Pará). Cada localidade deve possuir a sua respectiva ART referente aos serviços prestados;

6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria de Esporte Cultura e Lazer bem como a Prefeitura Municipal, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a secretaria reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;

6.8. Fornecer o material necessário à execução dos serviços e dispor de todas as ferramentas e equipamentos ao tipo de serviço a ser realizado;

6.9. Garantir a qualidade dos serviços executados pelos seus empregados de modo que estes estejam de acordo com o exigido neste Termo quando do cumprimento das obrigações;

6.10. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.11. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados;

6.12. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento.

6.13. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários;

6.14. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei;

6.15. A estrutura deverá ser montada em até 2 dias uteis anterior à data de abertura do evento, ou seje, deverá ser entregue toda a estrutura montada até dia 01/05/2022.

6.16. Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.17. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens instalados;

6.18. Os serviços serão realizados de forma imediata após o recebimento da ordem de serviços, no local indicado no Termo de Referência.

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes no que diz respeito a poluição ambiental e destinação de resíduos;

7.2. A contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

7.3. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação;

7.4. Deverá cumprir as orientações dispostas na instrução normativa municipal 001/2021, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental no que couber.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este termo de referência e os termos da proposta vencedora;

8.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos de fabricação ou irregularidades constatadas na mercadoria, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme definido em contrato;

8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.

8.5. Zelar pelo cumprimento das obrigações da Contratada relativas à observância das normas ambientais vigentes;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução de serviços, através de um servidor designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

8.7. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.8. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste Termo de Referência;

8.9. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços;

8.10. Fazer o uso adequado dos produtos locados, não causando nenhum ato que gere mal uso e consequentemente os danifique.

9. DA VIGÊNCIA

9.1. A vigência do futuro termo de contrato, será de 30 dias, a contar a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja comum acordo entre as partes.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicados pelo contratado.

10.2. Para efeito de liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

10.2.1. Nota Fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato;

10.2.2. Certidão Negativa de Débitos Estadual;

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Federais– CND/emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90);

10.2.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT);

10.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento;

10.4. É vedado o pagamento antecipado;

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

10.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

10.7. A multa será descontada do valor da nota fiscal ou do crédito existentes na Contratante em relação à CONTRATADA;

10.8. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.10. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.11. Não produziu os resultados acordados;

10.12. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

10.13. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificação a manutenção das condições de habilitação exigidas.

10.16. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de referênciapela CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo aplicadas as penalidades descritas neste item;

11.2. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da CONTRATADA, ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes.

11.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.4.1. Fraudar na execução do contrato;

11.4.2. Comportar-se de modo inidôneo;

11.4.3. Cometer fraude fiscal;

11.4.4. Não mantiver a proposta.

11.5. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções

11.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.6. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, a ser recolhida mediante Guia de Recolhimento do Município a favor da contratante.

11.6.1. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.6.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.6.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até dois anos;

11.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.6.5. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.6. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.7. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Bernardo Sayão/TO, 09 de maio de 2023.





___________________________________
Gerson da Silva Barbosa
Secretario de Administração
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